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PROCURADORIA GERAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE CONTAGEM 

 

 

 
PJ/PG.Nº 391/2025 

 

 

 
Do: Procurador Geral 

Ao Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Contagem-MG 

 

 
Senhor Presidente: 

 

 
Instados a emitir parecer sobre o Projeto de Lei nº 368/2025, de 

autoria do Vereador Léo da Academia, que “dispõe sobre fixação, em 

parque de diversões e bufê de recreação infantil, nos brinquedos e 

atrações, de placa informativa sobre manutenção, vistoria е risco na 

sua utilização”, cumpre-nos manifestar: 

 

 
Trata-se de Projeto de Lei que dispõe sobre a dispõe sobre fixação, em parque de 

diversões e bufê de recreação infantil, nos brinquedos e atrações, de placa informativa sobre 

manutenção, vistoria е risco na sua utilização 

 

Ab initio, destaca-se a competência concorrente dos entes para legislar sobre proteção 

ao consumidor e à infância e juventude, nos seguinte termos 

 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal 

legislar concorrentemente sobre: 

(...) 

VIII - responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao 

consumidor, a bens e direitos de valor artístico, estético, 

histórico, turístico e paisagístico; 

(...) 

XV- proteção à infância e à juventude 

 

  

 

Ademais o artigo 30, incisos I e II, da Constituição da República determina a 

competência dos Municípios para legislar sobre assuntos de interesse local e suplementar a 

legislação federal e estadual no que couber: 
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“Art. 30. Compete aos Municípios: 

I - legislar sobre assuntos de interesse local; 

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que 

couber; 

(...)”. 

 

Demais disso, o Projeto, in examen, inclui-se no rol das atribuições da Câmara 

Municipal, a teor do que dispõe o artigo 71, da Lei Orgânica do Município, verbis: 

 

“Art. 71 - Cabe a Câmara Municipal, com a sanção do 

Prefeito, não exigida esta para o especificado no art. 72, 

dispor sobre todas as matérias de competência do Município.". 

 

 

Entretanto, para evitar a inconstitucionalidade da norma e garantir sua efetividade, 

recomenda-se a supressão do artigo  2º, a fim de que o próprio Poder Executivo regulamente a 

lei, definindo, por exemplo, as sanções e o órgão competente para promover a fiscalização, tendo 

em vista que a proposição faz remissão genérica à aplicação de penalidade, o que pode afrontar 

os princípios constitucionais da legalidade, da segurança jurídica e da tipicidade. 

 

Neste sentido, sugere-se a inclusão de artigo sobre regulamentação facultativa pelo 

Poder Executivo. 

 

Recomenda-se, por fim, a supressão do artigo  3º,  que se mostra ilegal tendo em vista o 

disposto no art. 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

 

Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação 

governamental que acarrete aumento da despesa será 

acompanhado de:        (Vide ADI 6357) 

I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no 

exercício em que deva entrar em vigor e nos dois 

subseqüentes; 

 

II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento 

tem adequação orçamentária e financeira com a lei 

orçamentária anual e compatibilidade com o plano 

plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias. 

 

§ 1o Para os fins desta Lei Complementar, considera-se: 
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I - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto 

de dotação específica e suficiente, ou que esteja abrangida 

por crédito genérico, de forma que somadas todas as 

despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas 

no programa de trabalho, não sejam ultrapassados os limites 

estabelecidos para o exercício; 

 

II - compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes 

orçamentárias, a despesa que se conforme com as diretrizes, 

objetivos, prioridades e metas previstos nesses instrumentos 

e não infrinja qualquer de suas disposições. 

 

§ 2o A estimativa de que trata o inciso I do caput será 

acompanhada das premissas e metodologia de cálculo 

utilizadas. 

 

§ 3o Ressalva-se do disposto neste artigo a despesa 

considerada irrelevante, nos termos em que dispuser a lei de 

diretrizes orçamentárias. 

 

§ 4o As normas do caput constituem condição prévia para: 

 

I - empenho e licitação de serviços, fornecimento de bens ou 

execução de obras; 

 

II - desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o § 

3o do art. 182 da Constituição. 

 

Ante o exposto, desde que atendidas as recomendações apresentadas, manifestamo-nos 

pela legalidade e admissibilidade do Projeto de Lei nº 368/2025, de autoria do Vereador Léo 

da Academia. 

 

É o nosso Parecer, que submetemos à apreciação de Vossa Excelência. 

 

Contagem, 11 de agosto de 2025. 

 

 

Silvério de Oliveira Cândido 

Procurador Geral 
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